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Ementa: DISPÕE SOBRE O
ATENDIMENTO PREFERENCIAL AOS
OSTOMIZADOS NOS LOCAIS QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

 

I - RELATÓRIO:

Trata-se de um Projeto de Lei do Ilma. Vereadora Gilda Beatriz, que dispõe sobre o atendimento preferencial
aos ostomizados nos locais que especifica, conforme transcrito em seus artigos.

Art. 1º Ficam os órgãos públicos municipais, empresas públicas municipais, empresas concessionárias de
serviços públicos municipais, empresas privadas e estacionamentos prioritários localizados no Município de
Petrópolis obrigados a disponibilizar, durante todo o horário de expediente, atendimento preferencial às
pessoas ostomizadas, nos termos do Decreto Federal Nº 5.296/2004.

Art. 2º As empresas comerciais que recebem pagamentos de contas deverão incluir as pessoas com ostomia
nas filas de atendimento preferencial, já destinadas aos idosos, gestantes e pessoas com deficiência.

Art. 3º A identificação dos beneficiários se dará por meio de carteira expedido gratuitamente pela Secretaria
Municipal competente.


Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme
disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão Permanente:

 

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

 

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos, emendas ou
substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;

 

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica Municipal;
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c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em consulta, pelo
Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou em razão de recurso previsto neste Regimento;

 

d) exercício dos poderes municipais;

 

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou para interromper o exercício
de suas funções;

 

f) desapropriações;

 

g) transferência temporária de sede do Governo;

 

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do
art. 115;

 

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.”

 

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, segue o voto:

 

II - VOTO:

 

Justifica a autora que " A presente proposição tem como objetivo dar proteção e melhor qualidade de vida as
pessoas ostomizadas.

Pessoa ostomizada é aquela que precisou passar por uma intervenção cirúrgica para fazer no corpo uma
abertura ou caminho alternativo de comunicação com o meio exterior, para a saída de fezes ou urina assim
como auxiliar na respiração ou na alimentação. Essa abertura chama-se estoma. Normalmente esta cirurgia é
realizada em pessoas com perfuração no abdômen, como ferimento a bala, ou em casos de câncer no reto,
intestino grosso ou na bexiga. Como o paciente não elimina normalmente as fezes e a urina, ele precisa de
uma bolsa coletora.

Considerando a gravidade da situação, e a dificuldade diária, além do constrangimento que cada ostomizado
enfrenta, é necessário um tratamento especial por parte da sociedade em geral. É importante que o dia a dia
dessas pessoas seja facilitado a partir da concessão de algumas garantias.

 

Este Projeto de Lei tem como objetivo conferir atendimento prioritário em estabelecimentos públicos
municipais, privados e comerciais de prestação de serviços de qualquer natureza, assim como nas agências
bancárias às pessoas ostomizadas, promovendo celeridade para aqueles que estão debilitados e não devem
ficar esperando. É fundamental também que esses estabelecimentos divulguem esse atendimento nas suas
dependências."

 

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da Constituição
os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local, nos moldes do
art. 30, inciso I e II, da CRFB/88, vejamos:

 

Art. 30. Compete aos Municípios:
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I - legislar sobre assuntos de interesse local;

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  

 

Neste sentido, o Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal permite que esta iniciativa seja proposta pelo
Município, cujo teor transcrevemos:

 

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e ao bem-estar de sua
população:

 

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras, na forma da lei, desde
que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a
competência federal e estadual.

Ademais, o art. 59, Caput da Lei Orgânica Municipal dispões sobre a iniciativa das leis, sendo elas a qualquer
vereador. In Verbis:

 

Art. 59: A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara, ao Prefeito e aos
cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a forma de moção, articulada, subscrita no mínimo, por
cinco por cento do total do número de eleitores do município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos
previstos na Lei Orgânica.

 

Vale ressaltar a importância da presente propositura, para que os ostomizados possam ter um
atendimento mais humanitário à sua condição, assim como os idosos, gestantes e pessoas com
deficiência.

 

Ante o exposto, não há óbice à tramitação da presente proposição, motivo pelo qual nos manifestamos de
forma FAVORÁVEL à sua apreciação em Plenário.

 

III - PARECER DAS COMISSÕES:

 

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vogal) manifesta-se FAVORAVELMENTE à
tramitação desta proposição.

 
 Sala das Comissões em  04 de Agosto de 2021

   

__________

GIL MAGNO

Presidente
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________________
OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

______________

GILDA BEATRIZ

Vogal

__________________

DR. MAURO PERALTA

Vogal

___________

YURI MOURA

Vogal
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